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ATO DO CONTROLADOR-GERAL

PORTARIA CGE Nº 69 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO DISCIPLINAR DECOR-
RENTE DO PROCESSO E-
03/022/10/2018.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o que preceitua a Lei Estadual nº 7.989, de 14 de junho de 2018,
que atribuiu, à CGE, responsabilidades conforme explicitado, principal-
mente, nos incisos XXII e XXIII do art. 8º; e

- pelo o que consta no Processo nº E-03/022/10/2018,

R E S O LV E:

Art. 1º - Instaurar procedimento administrativo disciplinar para apura-
ção de possíveis irregularidades, em face de IGOR REIS MONTRE-
ZOR, ID. 5017830-0, AGENTE DE SEGURANÇA SOCIO EDUCATIVA,
Vínculo 1, Matrícula 3048073-5, no Educandário Santo Expedito, de
âmbito do Departamento Geral de Ações Socioeducativas ligado à Se-
cretaria de Estado de Educação - SEEDUC.

Art. 2º - Estabelece o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos
trabalhos da comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2020

HORMINDO BICUDO NETO
Controlador-Geral do Estado

Id: 2239180

D E S PA C H O S DO CONTROLADOR-GERAL
DE 03.02.2020

PROCESSO Nº E-03/016/1510/2014 - Com base no Parecer da As-
sessoria Jurídica da CGE, em fls.135/136, acolho manifestação da
Corregedoria Geral do Estado, em fls. 123, ARQUIVE-SE o PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, segundo art. 340 do Decreto
Estadual n° 2.479/79, com relação à servidora WALNEA ALVES, ID
50243330, Professor Docente I, Nível C, Referência 03, Vínculo 1,
Matrícula nº 3055865-4, com fulcro no § 2° do art. 52 do Decreto-Lei
n° 220/75, c/c o § 2° do art. 298 do Decreto Estadual n° 2.479/79,
justificadas as faltas tão somente para fins disciplinares.

DE 04.02.2020

PROCESSO Nº E-03/10202473/2012 - Considerando o Parecer da
Assessoria Jurídica da CGE, em fls. 176/177 e a manifestação con-
clusiva da Corregedoria Geral do Estado, em fls. 166/174, ARQUIVE-
SE o PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, segundo art. 340
do Decreto Estadual n° 2.479/79, com relação à servidora JULIANA
DE MORAIS LOURENÇO, ID 4384524-0, Professor Docente I, Nível
C, Referência 03, Matrícula nº 0961553-5, Vínculo 1, convolando-se o
período faltoso compreendido entre 02/07/2012 até 11/07/2012, em li-
cença médica, com base no Laudo Pericial (fls. 109/111), com fulcro
no § 2° do art. 52 do Decreto-Lei n° 220/75, c/c o § 2° do art. 298 do
Decreto Estadual n° 2.479/79, justificadas as faltas tão somente para
fins disciplinares.

DE 06.02.2020

PROCESSO Nº E-03/10701993/2012 - Com base no Parecer da As-
sessoria Jurídica da CGE, em fls.191/192, acolho manifestação da
Corregedoria Geral do Estado, em fls.116/177, ARQUIVE-SE o PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, segundo art. 340 do Decre-
to Estadual n° 2.479/79, com relação à servidora GLAUCIA ADELIA
DIAS, ID 3432835-1, Professor Docente II, Nível A, Referência 04,
Vínculo 1, Matrícula nº 5013541-7, com fulcro no § 2° do art. 52 do
Decreto-Lei n° 220/75, c/c o § 2° do art. 298 do Decreto Estadual n°
2.479/79, justificadas as faltas tão somente para fins disciplinares.

DE 07.02.2020

PROCESSO Nº E-03/015/1088/2013 - Com base no Parecer da As-
sessoria Jurídica da CGE, em fls.167/168, acolho manifestação da
Corregedoria Geral do Estado, em fls.165, ARQUIVE-SE o PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, segundo art. 340 do Decreto
Estadual n° 2.479/79, com relação à servidora JULIANA ARAUJO DE
OLIVEIRA, ID 44145250, Professor Docente I, Nível C, Referência 03,
Vínculo 1, Matrícula nº 971492-4, com fulcro no § 2° do art. 52 do
Decreto-Lei n° 220/75, c/c o § 2° do art. 298 do Decreto Estadual n°
2.479/79, justificadas as faltas tão somente para fins disciplinares.

DE 13.02.2020

PROCESSO Nº E - 0 3 / 0 11 / 3 7 1 0 / 2 0 1 3 - Com base no Parecer da As-
sessoria Jurídica da CGE, em fls. 144/145, acolho manifestação da
Corregedoria Geral do Estado, em fls. 143, ARQUIVE-SE o PROCES-
SO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, segundo art. 340 do Decreto
Estadual n° 2.479/79, com relação ao servidor SIMÃO DA CUNHA
MARTINS, ID 37145363, Zelador, Vínculo 1, Matrícula nº 5007276-8,
com fulcro no § 2° do art. 52 do Decreto-Lei n° 220/75, c/c o § 2° do
art. 298 do Decreto Estadual n° 2.479/79, justificadas as faltas tão so-
mente para fins disciplinares.

DE 14.02.2020

PROCESSO E-04/038/373/2016. Conforme Parecer da Assessoria Ju-
rídica da CGE, em fls. 207/208 e manifestação da Corregedoria Geral
do Estado, em fls.200, 204 e 205, ARQUIVE-SE o PROCESSO AD-
MINISTRATIVO DISCIPLINAR, em face do servidor JOSÉ BRAZ DA
SILVA, ID 1954045-0, Auxiliar da Fazenda, Matrícula nº 198989-6,
Vínculo 1, com fulcro no § 2° do art. 52 do Decreto-Lei n° 220/75,
regulamentado pelo Decreto Estadual n° 2.479/79, consideradas as
faltas exclusivamente para fins disciplinares, nos termos do Relatório
da Comissão Processante em fls. 193 a 198.

PROCESSO Nº E - 0 3 / 0 0 1 / 11 6 4 / 2 0 1 6 - Com base no Parecer da As-
sessoria Jurídica da CGE, em fls.130/131, acolho manifestação da
Corregedoria Geral do Estado, em fls.125/127, ARQUIVE-SE o PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, segundo art. 340 do Decre-
to Estadual n° 2.479/79, com relação ao servidor ALSENI PEREIRA
DA SILVA, ID 39056210, Professor Docente I, Nível C, Referência 07,
Matrícula nº 808205-9, Vínculo 1, com fulcro no § 2° do art. 52 do
Decreto-Lei n° 220/75, c/c o § 2° do art. 298 do Decreto Estadual n°
2.479/79, justificadas as faltas tão somente para fins disciplinares.

PROCESSO Nº E-03/013/967/2014 - Com base no Parecer da Asses-
soria Jurídica da CGE, em fls.182/183, acolho manifestação da Cor-
regedoria Geral do Estado, em fls.181, ARQUIVE-SE o PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, segundo art. 340 do Decreto Esta-
dual n° 2.479/79, com relação ao servidor MARCO CORABI DE AN-
DRADE ADELL, ID 5607760, Professor Docente I, Nível C, Referência
04, Vínculo 4, Matrícula nº 9149006, com fulcro no § 2° do art. 52 do
Decreto-Lei n° 220/75, c/c o § 2° do art. 298 do Decreto Estadual n°
2.479/79, justificadas as faltas tão somente para fins disciplinares.

Id: 2239067

Gabinete de Segurança Institucional do Governo

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 17/02/2020

PROCESSO Nº SEI-390001/000045/2020 - RATIFICO a Dispensa de
Licitação, em conformidade com o artigo 26, da Lei Federal nº
8.666/93, em favor do servidor JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA LIMA,

com base no inciso IV, do artigo 24 do mencionado diploma legal, nos
termos da autorização da Diretoria Geral de Administração e Finanças
do Gabinete de Segurança Institucional do Governo.

Id: 2239016

S U B S E C R E TA R I A M I L I TA R

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 18/02/2020

PROCESSO Nº SEI-390002/000252/2020 - Por delegação de compe-
tência conferida através da Resolução GSI nº 02, de 24/04/19, RA-
TIFICO a Dispensa de Licitação, em conformidade com o artigo 26 da
Lei Federal nº 8.666/93, em favor do servidor JOÃO DE ANDRADE
LIMA, com base no inciso IV, do artigo 24, do mencionado diploma
legal, nos termos da autorização da Diretoria Geral de Administração
e Finanças do Gabinete de Segurança Institucional do Governo.

Id: 2239028

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA
FUNDAÇÃO SANTA CABRINI

ATO DO PRESIDENTE E DO REITOR

*P O R TA R I A C O N J U N TA FSC / UERJ Nº 01
DE 02 DE JANEIRO DE 2020

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA QUE MENCIO-
NA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CABRINI - FSC E O REI-
TOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - UERJ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a
Lei Estadual nº 8.731, de 24 de janeiro de 2020, que estima a receita
e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o exercício fi-
nanceiro de 2020, o Decreto nº 46.931, de 07 de fevereiro de 2020,
que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabe-
lece normas para a execução orçamentária do Poder Executivo para o
exercício de 2020 e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, que
dispõe sobre a descentralização da execução de créditos orçamentá-
rios e dá outras providências, e a IN AGE nº 24, de 09 de setembro
de 2013, que estabelece normas para a prestação de contas de des-
centralização,

R E S O LV E M:

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Desenvolver dois cursos de treinamento e qualificação
profissional para 120 (cento e vinte) internos do sistema prisional, ge-
renciados pela Fundação Santa Cabrini - FSC.

II - VIGÊNCIA: Início 01/01/2020 - Término 30/06/2020.

III - DE/CONCEDENTE: 3041 - Fundação Santa Cabrini - FSC.
UO: 3041 - Fundação Santa Cabrini - FSC.
UG: 2541.00 - Fundação Santa Cabrini - FSC.

IV - PARA/E X E C U TA N T E : 4043 - Fundação Universidade do Estado
do Rio de Janeiro - UERJ.
UO: 4043 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ
UG: 4043-00 - Fundação Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
UERJ

V - CRÉDITO:
PT - 06.122.0002.2016 - Manutenção das Atividades Operacionais/Ad-
ministrativas.

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Va l o r
3390.00 100 R$ 2.300.000,00

Art. 2º - Os bens eventualmente adquiridos serão incorporados aos
Bens Patrimoniais do Instituto Multidisciplinar de Formação Humana
com Tecnologia da Universidade do Estado do Rio de Janeiro -
IFHT/UERJ.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 02 de janeiro de 2020

DARCY LUIZ MOREIRA DA SILVA AZEVEDO
Presidente da Fundação Santa Cabrini

RICARDO LODI RIBEIRO
Reitor da Universidade do Estado do Rio de Janeiro

*Omitida no D.O. de 03.01.2020.

Id: 2239222

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CENTRO DE ESTUDOS JURÍDÍCOS

COORDENADORIA DE ESTÁGIO E TREINAMENTO PROFISSIO-
NAL

ATO DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 579 - CEJUR/PGE DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020

DELEGA COMPETÊNCIA NA FORMA QUE
MENCIONA.

O PROCURADOR-CHEFE DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍDICOS,
no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Resolução PGE
nº 4482, de 10 de dezembro de 2019;

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada competência a MAURICIO DE SOUZA MO-
RAES, Coordenador, Identidade Funcional nº 4187366-1, e, em sua
ausência, a CARLA APARECIDA BRAZ DA SILVA DE SOUZA, Assis-
tente, Identidade Funcional nº 4366784-8, para a prática dos seguin-
tes atos relativos ao Programa de Estágio de Nível Superior de Pós
Graduação em Advocacia Pública;
I - assinar certidões e certificados relativos aos estagiários de Pós
Graduação em Advocacia Pública;

II-assinar documentos relativos a repousos, remoções, interrupções e
readmissões de estagiários de Pós Graduação em Advocacia Públi-
ca;

III - assinar autorizações para pagamento de acréscimo de auxílio
transporte de estagiários de Pós Graduação em Advocacia Pública;

IV - praticar os atos de admissões, designações e desligamentos de
estagiários de Pós Graduação em Advocacia Pública;

V - fixar datas para a entrega das folhas de frequência e aprovei-
tamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 2020

RODRIGO BORGES VALADÃO
Procurador-Chefe

Id: 2238973

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Vice Governadoria do Estado

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO
FUNDAÇÃO LEÃO XIII

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento Nº 002/2020, e primeiro ter-
mo de apostilamento referente ao Contrato nº 008/2019.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Fundação Leão XIII e a
Fundação Santa Cabrini.
O B J E TO : a modificação unilateral do contrato 008/2019, cujo objetivo
é a alteração da Clausula Sexta, para inclusão de nova dotação or-
çamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: Programa de traba-
lho: 08.122.0002.2016, com validade a partir de 02 de janeiro de
2020.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/93.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº E-16/004/1439/2019.
A S S I N AT U R A : 11 / 0 2 / 2 0 2 0 .

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento Nº 003/2020, e primeiro ter-
mo de apostilamento referente ao Contrato nº 005/2018.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Fundação Leão XIII e a IN-
VESTIPLAN COMPUTADORES E SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO
EIRELI.
O B J E TO : modificação unilateral do contrato 005/2018, cujo objetivo é
a alteração da Clausula Quinta, para inclusão de nova dotação or-
çamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: Programa de traba-
lho: 08.244.0450.2220, com validade a partir de 02 de janeiro de
2020.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/93.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº E- 26/013/100150/2018.
A S S I N AT U R A : 11 / 0 2 / 2 0 2 0 .

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento Nº 004/2020, e primeiro ter-
mo de apostilamento referente ao Contrato nº 009/2019.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Fundação Leão XIII e a GB
CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI.
OBJETO: o presente TERMO tem por objeto a modificação unilateral
do contrato 009/2019, cujo objetivo é a alteração da Clausula Quinta,
para inclusão de nova dotação orçamentária, conforme o orçamento
fiscal vigente: Programa de trabalho: 08.244.0450.2220, com validade
a partir de 02 de janeiro de 2020.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/93.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº E- 16/004/971/2019.
A S S I N AT U R A : 11 / 0 2 / 2 0 2 0 .

I N S T R U M E N TO : Termo de Apostilamento Nº 005/2020, e primeiro ter-
mo de apostilamento referente ao Contrato nº 008/2017.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, pela Fundação Leão XIII e a UP-
PER CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI.
OBJETO: modificação unilateral do Contratonº 010/2019, cujo objetivo
é a alteração da Clausula Quinta, para inclusão de nova dotação or-
çamentária, conforme o orçamento fiscal vigente: Programa de traba-
lho: 08.244.0450.2220, com validade a partir de 02 de janeiro de
2020.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/93.
A U TO R I Z A Ç Ã O : Processo nº E- 26/013/229/2017.
A S S I N AT U R A : 11 / 0 2 / 2 0 2 0 . Id: 2239080

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

AV I S O

O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6º, do Decreto
Estadual nº 46.642/2019, que dispõe sobre a fase preparatória de
contratações, informa que consta em fase de pesquisa de mercado o
seguinte processo:

SEI-16/045/004023/2019 - Contratação emergencial de empresa espe-
cializada para gestão, operação, atendimento técnico aos usuários,
manutenção, expansão e aprimoramento do Sistema Estadual de
Identificação - SEI (EMERGENCIAL)

Para obter Termo de Referência, Projeto Básico e sanar quaisquer dú-
vidas, favor entrar em contato através do e-mail dsup@detran.rj.gov.br.
Proc. nº SEI-160151/000151/2020

Id: 2239051

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

COMISSÃO DE PREGÃO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO DO DETRAN/RJ informa que a abertura
da sessão pública, referente ao Pregão Eletrônico nº 005/20, desig-
nada para às 10:30 horas do dia 09 de março de 2020, fica adiada
SINE DIE por motivos administrativos.

Id: 2239054

VICE-GOVERNADORIA
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

IDENTIFICAÇÃO: Contrato nº 08/2020, assinado em 18.02.2020.
PA R T E S : DER-RJ e a Empresa ARTELAGOS ARTEFATOS DE CON-
CRETO LTDA. OBJE TO : Serviços contínuos de conservação rotineira
para malha rodoviária estadual da 18 ROC, abrangida pelas rodovias
RJ-116,RJ-144, RJ-148, RJ-152, RJ-160, RJ-166, RJ-172, RJ-176 e
RJ-184. PRAZO: 12 (doze) meses. VA L O R : R$ 1.638.315,52. FUN-
D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993 e Decreto Estadual nº
3.149/1980. PROCESSO Nº E-16/002/000796/2019.

Id: 2238917

VICE-GOVERNADORIA
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo II de Prorrogação, Rerratificação ao
Contrato nº 057/2018, assinado em 18.10.2019. PA RTES: DER-RJ e
a Empresa PREMAG - SISTEMA DE CONSTRUÇÕES LTDA. OBJE-
TO : Prorroga o prazo do Contrato por 90 (noventa) dias. Sem Alte-
ração do Valor Contratual. F U N D A M E N TO : Lei Federal nº 8.666/1993,
Decreto Estadual nº 3.149/1980. PROCESSO Nº SEI-
160002/000124/2020.

Id: 2238980
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